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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 110 DE 30 DE AGOSTO DE 2024 - ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS
DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 111 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 1.100.000,00 (UM MILHÃO E CEM MIL REAIS), PARA
FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 050 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024 - CONCEDE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA VÁLIDA
POR DOIS ANOS, A CERÂMICA BEM TI VI INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA

LICITAÇÕES

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
RESPSOTA DE PEDIDO DE IMPUGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-24PE-PMG
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REPRODUÇÃO DE
DOCUMENTOS  PELO  SISTEMA  DE  FOTOCÓPIAS  SIMPLES  PRETO  E  BRANCO,  IMPRESSÕES
COLORIDAS,  ENCADERNAÇÃO  ESPIRAL,  DIGITALIZAÇÃO,  INDEXAÇÃO  E  ARQUIVOLOGIA  DE
DOCUMENTOS,  DESTINADAS  À  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DAS  SECRETARIAS  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUANAMBI-BA."

SUSPENSÃO
AVISO  DE  SUSPENSÃO  DE  LICITAÇÃO  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  024-24PE-PMG  OBJETO:
"CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  NA  REPRODUÇÃO  DE
DOCUMENTOS  PELO  SISTEMA  DE  FOTOCÓPIAS  SIMPLES  PRETO  E  BRANCO,  IMPRESSÕES
COLORIDAS,  ENCADERNAÇÃO  ESPIRAL,  DIGITALIZAÇÃO,  INDEXAÇÃO  E  ARQUIVOLOGIA  DE
DOCUMENTOS,  DESTINADAS  À  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DAS  SECRETARIAS  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUANAMBI-BA."

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - CREDENCIAMENTO 001-23CR-CR-FMS - CONTRATO Nº 001-23CR-CR-FMS - ORAL
CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061-24SRP-FMS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063-24SRP-FMS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064-24SRP-FMS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067-24SRP-FMS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069-24SRP-FMS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS

CONTRATAÇÃO DIRETA
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HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  -  CREDENCIAMENTO  001-23CR-CS-FMS  -  CONTRATO  Nº  001-23CR-CS-FMS  -
MILENA FERREIRA BARROS LTDA

CONTRATOS

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  011-24DP-FMS  -  DISPENSA  Nº  010-24DP-FMS  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 026-24-FMS

CREDENCIAMENTO  001-23CR-CR-FMS  -  CONTRATO  Nº  001-23CR-CR-FMS  -  ORAL  CLIN  SERVIÇOS
MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA

CREDENCIAMENTO 001-23CR-CS-FMS - CONTRATO Nº 001-23CR-CS-FMS - MILENA FERREIRA BARROS
LTDA

EXTRATOS
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CREDENCIAMENTO 001-23CR-CR-FMS - CONTRATO Nº
001-23CR-CR-FMS - ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - CREDENCIAMENTO 001-23CR-CS-FMS - CONTRATO Nº
001-23CR-CS-FMS - MILENA FERREIRA BARROS LTDA

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO - Nº 001-23CR-F-FMS - Nº
001-23-CR-FMS - MILENA FERREIRA BARROS LTDA

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO - Nº 001-23CR-AB-FMS - Nº
001-23-CR-FMS - ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO CMS Nº  009/2024  -  APROVAR O  TERMO DE  COMPROMISSO DE  FUNCIONAMENTO DA
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24H, ASSUMIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GUANAMBI

EDITAIS

EDITAL  Nº  01/2024  -  ESTABELECE  REGRAS  PARA  REALIZAÇÃO  DA  ASSEMBLEIA  DE  ELEIÇÃO  DOS
CONSELHEIROS TITULARES E SUPLENTES DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
QUE INTEGRARÃO O CMIPD - CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 110 DE 30 DE AGOSTO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 26 
da lei de nº 1625/2023 de 12 de dezembro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
1755 de 12 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

1 - CÂMARA MUNICIPAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS

3.1.90.03.00 / 1500 - Pensões (Inclusive Salário Família) 0,00 5.000,00

3.1.90.94.00 / 1500 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.000,00 0,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00

12 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.014 - GESTÃO DAS AÇÕES DA AUDITORIA INTERNA

3.3.90.14.00 / 1500 - DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00 5.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 50.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00 50.000,00

2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 20.000,00 0,00

3.3.90.36.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 0,00 12.300,00

3.3.90.92.00 / 1600 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não 0,00 7.700,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 30.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 26.000,00

Página: 1 de 204/09/2024 - 13:27:53  SIAFIC - 
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

3.3.90.92.00 / 1600 - Despesas de Exercícios Anteriores (outras que não 0,00 4.000,00

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

2.073 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU

3.3.90.30.00 / 1621 - Material de Consumo 8.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1621 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00 8.000,00

6.060 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 4.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 0,00 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 112.000,00 112.000,00

Total Geral: 122.000,00 122.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em  30 de agosto de 2024.

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003088
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 1.100.000,00
(Um milhão e cem mil reais), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO Nº 111 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 1625/2023 de 12 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$1.100.000,00 (Um 
milhão e cem mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

10 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

2.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 44.000,00

Total por Ação: 44.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 44.000,00

4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2.011 - GESTÃO DAS AÇÕES DA FAZENDA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 36.000,00

Total por Ação: 36.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 36.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.48.00 / 1500 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.048 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 60.000,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25.000,00

Total por Ação: 85.000,00

2.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA - MAC

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 60.000,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00

Total por Ação: 160.000,00

6.050 - GESTÃO DAS AÇÕES DO LACEN

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 395.000,00

Página: 1 de 404/09/2024 - 13:28:02 - 4943109  SIAFIC - 
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

1.008 - ABERTURA, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

1.033 - CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E REFORMA DE BARRAGENS, PONTES, PONTILHÕES E PASSAGENS MOLHADAS

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

2.037 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 80.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 425.000,00

Total por Ação: 505.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 625.000,00

Total Suplementado: 1.100.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

10 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

2.067 - GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalações 10.000,00

4.5.90.61.00 / 1500 - Aquisição de Imóveis 9.000,00

Total por Ação: 19.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 19.000,00

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

4.085 - GESTÃO DAS AÇÕES DA REURB

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 130.000,00

Total por Ação: 130.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 130.000,00

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

1.042 - CONSTRUÇÃO DA I ETAPA DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO (CEASA)

3.3.90.39.00 / 1700 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

16 - SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 5.000,00

3.3.90.33.00 / 1500 - Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 25.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 25.000,00

4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2.013 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 5.000,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 15.000,00

3.1.90.92.00 / 1500 - Desp. Exercícios Anteriores (pessoal e encargos) 1.000,00

3.1.90.94.00 / 1500 - Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 10.000,00

Total por Ação: 36.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 36.000,00

43 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

1.013 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

4.4.90.52.00 / 1600 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratação p/ Tempo determinado 150.000,00

Total por Ação: 150.000,00

2.073 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SAMU

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 200.000,00

Total por Ação: 200.000,00

6.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 395.000,00

6 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

2.032 - GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE PAVIMENTAÇÃO/PRAÇAS/PARQUES E JARDINS

4.4.90.52.00 / 1700 - Equipamentos e Material Permanente 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

2.083 - GESTÃO DAS AÇÕES DA PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS - PPP

3.3.67.83.00 / 1751 - Despesas Decorrentes de Contrato de Parceria Público-Privada -PPP, exceto Subvenções Econômicas, Aporte e Fundo Garantidor225.000,00

Total por Ação: 225.000,00

6.034 - GESTÃO DOS RECURSOS DO FEP

3.3.90.30.00 / 1720 - Material de Consumo 150.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO - CENTRO

CNPJ: 13.982.640/0001-96 - CEP: 46.430-000 - GUANAMBI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 150.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 475.000,00

Total Anulado: 1.100.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE GUANAMBI, Estado da Bahia, em 03 de setembro de 2024.

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal

Matrícula: 9003088
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763 
 

 
PORTARIA Nº 050 DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
“Concede Licença Ambiental Simplificada válida 
por dois anos, a Cerâmica Bem Ti Vi Industria e 
Comércio LTDA”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada 
na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto 
Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 
de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo 
Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal 1.107 de 19 de Abril de 
2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade com a legislação Federal e 
Estadual, e tendo em vista o que consta no processo SEAMA/DEMARH/TEC/046/2024. 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Licença Ambiental Simplificada LS-029/2024, válida por 02 (dois) anos a 

Cerâmica Bem Ti Vi Industria e Comércio LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.669.236/0001-39, 

para fabricação de artefatos de cerâmica ou barro cozido para uso na construção civil, localizada 

na BR 122- Km 2,5, S/N, Zona Rural, Guanambi-BA, CEP 46.430-000, mediante o cumprimento 

da Legislação vigente e dos condicionantes constantes na referida licença do processo. 

 

I. Implementar as ações sugeridas no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, conforme 

o que consta no Art. 31 da Lei Estadual nº 10.431 de 20/12/2006. Prazo: Imediato; 

II. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Separar e depositar 

em recipientes com cores diferentes de acordo a classificação do resíduo. Encaminhar o material 

coletado para empresas ou cooperativas de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental 

para atuar na área. Prazo: Imediato; 

III. Apresentar ao DEMARH comprovantes de destinação dos resíduos recicláveis e dos refugos de 

artefatos cerâmicos (blocos danificados). Prazo: Anualmente; 

IV. Implementar as ações propostas no PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, 

efetuando sua reformulação ao final de seu prazo de validade; 

V. Apresentar ao DEMARH, os laudos ou relatórios de inspeção de segurança das máquinas e 

equipamentos utilizados na empresa, com a apresentação de ART do profissional responsável e 

implementar as adequações necessárias, conforme a NR 12. Prazo: Anualmente; 

VI. Apresentar ao DEMARH, a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (NR-7, 

Portaria 3214/78 do Mtb), b) Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA (NR-9, Portaria 

3.214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas nos 

referidos programas de acordo com os seus respectivos cronogramas. Prazo: Anualmente; 

VII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a todos os 

trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem como apresentar ao 

DEMARH, as notas fiscais de compra de EPI’s e a ficha de entrega aos funcionários. Prazo: 

Anualmente; 

VIII. Apresentar as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação dos Equipamentos de 

Proteção individual (EPI’s) e outros procedimentos de saúde, segurança e higiene ocupacional. 

Prazo: Anualmente; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763 
 

IX. Promover a conscientização, o comprometimento e o treinamento do pessoal da área operacional, 

relativo às questões ambientais, visando atingir os melhores resultados possíveis com a 

implementação dos Projetos de Controle Ambiental. Prazo: Imediato; 

X. Utilizar somente argila proveniente de áreas licenciadas pela ANM e órgãos ambientais competentes, 

mantendo as cópias das licenças ambientais à disposição das autoridades fiscalizadoras. Prazo: 

Imediato; 

XI. Apresentar ao DEMARH, as notas fiscais de entrada da matéria-prima (argila). Prazo: Anualmente; 

XII. Deve-se dar preferência a material lenhoso proveniente do cultivo de espécies exóticas ou adotar 

outras fontes alternativas de combustíveis. Prazo: Imediato; 

XIII. Adotar os programas coletivos relacionados à saúde e segurança dos trabalhadores, priorizando 

sempre a eliminação e controle da fonte de risco e, quando necessário, adoção de medidas de 

proteção individual, incluindo, diminuição do tempo de exposição e utilização de equipamentos de 

proteção individual (EPI’s). Prazo: Imediato; 

XIV. Apresentar os laudos/estudos/monitoramentos físico-químicos das emissões atmosféricas das 

chaminés em operação. Prazo: Semestralmente; 

XV. Apresentar ao DEMARH, no mês de novembro de cada ano os documentos comprobatórios da 

aquisição e transporte da lenha – DOF (Documento de Origem Florestal), acompanhados das devidas 

notas fiscais referentes a essas transações que ocorreram durante o ano em questão. Prazo: 

Anualmente. 

XVI. Apresentar ao DEMARH, o certificado de registro no CEAPD – Cadastro Estadual de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. Prazo: Anualmente; 

XVII. Cumprir as exigências do DEMARH, assim como seguir as declarações de toda documentação 

apresentada ao mesmo, podendo sofrer penalizações e não obter a renovação do licenciamento 

ambiental. 

  

Art. 2º Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento 
dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio 
Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como à inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 03 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

 
 
 

Carlos Jackson Vieira Pereira 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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IX. Promover a conscientização, o comprometimento e o treinamento do pessoal da área operacional, 

relativo às questões ambientais, visando atingir os melhores resultados possíveis com a 

implementação dos Projetos de Controle Ambiental. Prazo: Imediato; 

X. Utilizar somente argila proveniente de áreas licenciadas pela ANM e órgãos ambientais competentes, 

mantendo as cópias das licenças ambientais à disposição das autoridades fiscalizadoras. Prazo: 

Imediato; 

XI. Apresentar ao DEMARH, as notas fiscais de entrada da matéria-prima (argila). Prazo: Anualmente; 

XII. Deve-se dar preferência a material lenhoso proveniente do cultivo de espécies exóticas ou adotar 

outras fontes alternativas de combustíveis. Prazo: Imediato; 

XIII. Adotar os programas coletivos relacionados à saúde e segurança dos trabalhadores, priorizando 

sempre a eliminação e controle da fonte de risco e, quando necessário, adoção de medidas de 

proteção individual, incluindo, diminuição do tempo de exposição e utilização de equipamentos de 

proteção individual (EPI’s). Prazo: Imediato; 

XIV. Apresentar os laudos/estudos/monitoramentos físico-químicos das emissões atmosféricas das 

chaminés em operação. Prazo: Semestralmente; 

XV. Apresentar ao DEMARH, no mês de novembro de cada ano os documentos comprobatórios da 

aquisição e transporte da lenha – DOF (Documento de Origem Florestal), acompanhados das devidas 

notas fiscais referentes a essas transações que ocorreram durante o ano em questão. Prazo: 

Anualmente. 

XVI. Apresentar ao DEMARH, o certificado de registro no CEAPD – Cadastro Estadual de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. Prazo: Anualmente; 

XVII. Cumprir as exigências do DEMARH, assim como seguir as declarações de toda documentação 

apresentada ao mesmo, podendo sofrer penalizações e não obter a renovação do licenciamento 

ambiental. 

  

Art. 2º Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento 
dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio 
Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como à inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 03 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

 
 
 

Carlos Jackson Vieira Pereira 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ:13.982.640/0001-96 

 

ATO ADMINISTRATIVO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO n. 024/24PE-PMG 
 
 
 

AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 138-24-PMG 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS NA REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS PELO 
SISTEMA DE FOTOCÓPIAS SIMPLES PRETO E BRANCO, 
IMPRESSÕES COLORIDAS, ENCADERNAÇÃO ESPIRAL, 
DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO E ARQUIVOLOGIA DE 
DOCUMENTOS, DESTINADAS À MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 
 
EMENTA. Fotocópias, impressões, encadernação, digitalização, 
indexação e arquivologia. Impugnação. Pugna pela supressão de 
qualificação técnica. Impugnação tempestiva e não provida. 
Desvirtuação de objeto. Exigências definidas em norma 
infraconstitucional. 

 

 
DO RELATÓRIO 

 
A Empresa RISK RABISKE PAPELARIA LTDA, de CNPJ sob nº: 40.612.251/0001-41, e o 

advogado, manifestado processualmente enquanto pessoa física, o Sr. LUCAS SIQUEIRA 

MENEGHESSO, de Cadastro Profissional nº 74.367, endereçaram impugnação ao Município 

de Guanambi, que, aduz as seguintes argumentações:  

 

I. Aduz que o Edital do certame deve ser revisado, retirando as exigências de qualificação 

técnica do CRA e arquivologista, além de apontar incongruências no Estudo Técnico Preliminar; 

II. Aduz que o Estudo Técnico Preliminar precisa ser revisto, mudando a forma de disputa por 

item e não global. 

 

Nos termos sagrados e fundamentais da solicitação da impugnação, é o relatório. 

 
 

DA PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE 
 
Importa destacar que as presentes impugnações foram 
tempestivas, nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e art. 
25 do Decreto Municipal nº 1.817/2024, considerando o envio 
deverá ser realizado em até 3 (três) dias úteis antes da data do 
certame, questão que foi devidamente satisfeita.  
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DO EFEITO SUSPENSIVO 
 
Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação 
não tem efeito de recurso, portanto não há que se falar em efeito 
suspensivo, tampouco sua remessa à autoridade superior. Tem 
a Pregoeira nesta fase processual todos os poderes para 
averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto 
editalício, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação 
pertinente. 
 

 
 

DA ESTRUTURA DE MÉRITO E SUA FUNDAMENTAÇÃO 

 

 Conforme exposto na senda do relatório, a empresa e a pessoa física, postulante como 

cidadão interessado, suscitou efetivamente os questionamentos em sede de impugnação na 

pretensão de supressão das exigências da qualificação técnica do CRA e Arquivologista, ao 

passo que solicitou correção no Estudo Técnico Preliminar, bem como a empresa também 

realizou observações sobre o mesmo e solicitou que o certame corresse por item e não por 

valor global.  

Importa delinear em sede meritocrática, os pontos aludidos nas impugnações, nos 

tópicos pretensos.  

 

Da Exigência do CRA e Arquivologista no Âmbito da Qualificação Técnica 

 

O primeiro, nos termos da impugnante, é que há uma exigência arbitrária e 

desvinculada ao objeto licitado. No opúsculo posterior, discorre que: “A inscrição de empresa 

em Conselho de fiscalização tem como fundamento a atividade-fim realizada pelo 

estabelecimento empresarial. A presente contratação tem como objeto a prestação de 

serviços de reprodução de documentos, digitalização, indexação, encadernação e 

arquivologia, logo os licitantes não estão obrigados ao registro no Conselho Regional de 

Administração, afigurando-se, pois, ilegítima a exigência editalícia de comprovação de inscrição 

no aludido Conselho, com vistas a participação de licitação pública, na modalidade de pregão”. 

Compreendendo que seria excesso injustificado.  

De início, temos um primeiro intento, que é a desvirtuação do objeto apresentado, 

recortando apenas trechos do que seria o objeto central da licitação, para tanto, será exposto 

os conceitos e estruturas deste para melhor compreensão da demanda.  

Ao observarmos o objeto da licitação, temos:  

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REPRODUÇÃO DE 

DOCUMENTOS PELO SISTEMA DE FOTOCÓPIAS SIMPLES PRETO E BRANCO, 

IMPRESSÕES COLORIDAS, ENCADERNAÇÃO ESPIRAL, DIGITALIZAÇÃO, INDEXAÇÃO E 

ARQUIVOLOGIA DE DOCUMENTOS, DESTINADAS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA”. 

 Ao roteirizarmos, temos:  
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1. Reprodução de fotocópias;  

2. Impressões;  

3. Encadernação de volumes;  

4. Digitalização de documentos;  

5. Indexação de Documentos;  

6. Arquivologia Documental.  

 

 Por óbvio, ao compreender a completude ofertada pela dimensão do objeto, trata-se de 

não somente atividades de fotocópias e impressões como tentou passar a impugnante, 

mas na organização adequada, precisa, profícua e eficiente das informações documentais, 

fruto do diário exercício do labor público, que vai desde uma simples cópia à organização e 

indexação de arquivo pesquisável, devidamente armazenado e do arquivamento dos volumes 

físicos de maneira efetiva.  

 Se formos ao Termo de Referência, disponibilizado no instrumento convocatório, 

teremos: “5.7. A contratada ficará responsável pelo serviço de apoio administrativo que 

engloba os serviços de fotocópia, digitalização, encadernação, arquivologia e impressão.” (grifo 

nosso).  

 Efetivamente, o CNAE de 8211-3/00 de nome “Serviços de escritório e apoio 

administrativo” trata-se de atividade econômica com reserva privativa do profissional da 

administração, conforme Ofício Circular nº 1/2024/CRA-BA à todas as entidades públicas 

(Municípios e Câmaras) do Estado da Bahia.  

 Todavia, ainda nos itens abarcados pelo Termo de Referência, temos:  

5.2. Para cada máquina copiadora deverá a contratada disponibilizar 
um colaborador responsável pela execução dos serviços. 

[...] 

5.12. Disponibilizar Mão de obra (funcionários) todos devidamente 
registrados, material e manutenção de todas as máquinas solicitadas, 
sendo papel A0, A1, A2, A3 e A4, insumos e manutenção da máquina. 
(grifo nosso) 

  

Efetivamente, a própria jurisprudência colacionada pelo impugnante, faz alusão de que 

as empresas de limpeza e conservação não faziam jus a fiscalização pelo CRA, bem como 

empresas de segurança e vigilância, pois não constituía ato de gestão, pois bem, os itens 5.2 

e 5.12 do Termo de Referência demonstra claramente que há gerenciamento de pessoas 

obrigatório para a execução da atividade, o que, nos termos legais, apresenta:  

DECRETO No 61.934, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1967 
[...] 
Art 3º A atividade profissional do Técnico de Administração, como 
profissão, liberal ou não, compreende: 
[...] 
b) pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejamento, 
implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos de 
administração geral, como administração e seleção de pessoal, 
organização, análise métodos e programas de trabalho, orçamento, 
administração de matéria e financeira, relações públicas, administração 
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mercadológica, administração de produção, relações industriais bem 
como outros campos em que estes se desdobrem ou com os quais sejam 
conexos;  
 
LEI No 4.769, DE 9 DE SETEMBRO DE 1965. 
[...] 
Art 2º A atividade profissional de Técnico de Administração será 
exercida, como profissão liberal ou não, mediante: 
[...] 
b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, 
implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos da 
administração, como administração e seleção de pessoal, 
organização e métodos, orçamentos, administração de material, 
administração financeira, relações públicas, administração 
mercadológica, administração de produção, relações industriais, bem 
como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam 
conexos; (grifo e destaque nosso) 

 

 Em suma, o que as impugnantes objetiva é a desvirtuação do objeto apresentado 

para que, na mudança de sua natureza, haja maior flexibilidade documental para que esta 

venha a produzir investidura junto ao certame.  

 Assim, passemos a refletir sobre a competitividade do certame, onde muito 

prudentemente enuncia o legislador com a Lei de Licitações n. 14.133/2021:  

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 
técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3o do art. 88 
desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

(...) 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, 
quando for o caso; (grifo nosso) 

 

Efetivamente a atenção desdobrada corresponde a exigência legal que repercute não 

somente ao diploma das licitações, mas na própria legislação específica que regulamenta a 

profissão em epígrafe.   

No que se refere ao profissional da área da arquivologia, o impugnante acusa 

genericamente a falta de uma metodologia adequada para, em específico, realizar a referida 

exigência, aduzindo eventuais ambiguidades. 

Nestes termos, cumpre delinear no âmbito da margem conceitual já exposta 

anteriormente ao que se refere sobre o objeto, de modo que seja possível expor com clareza 
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as nuances que integram a arquivologia de documentos no referido certame.  

Nos termos do Termo de Referência, temos:  

5.9. O serviço de ARQUIVOLOGIA DE DOCUMENTOS inclui o 

transporte dos documentos das Secretarias para o Arquivo Municipal, 

organização dos documentos, etiquetagem, manutenção da 

organização e outros serviços necessários para completa execução do 

serviço, incluindo a disponibilização de funcionário pela contratada. 

 Na mesma senda, em estrutura legal, nos termos da Lei n. 6.546 de 4 de julho de 1978, 

enuncia:  

Art. 2º - São atribuições dos Arquivistas: 

I - planejamento, organização e direção de serviços de Arquivo; 

II - planejamento, orientação e acompanhamento do processo 

documental e informativo; 

III - planejamento, orientação e direção das atividades de 

identificação das espécies documentais e participação no 

planejamento de novos documentos e controle de multicópias; 

IV - planejamento, organização e direção de serviços ou centro de 

documentação e informação constituídos de acervos arquivísticos e 

mistos; 

V - planejamento, organização e direção de serviços de 

microfilmagem aplicada aos arquivos; 

VI - orientação do planejamento da automação aplicada aos arquivos; 

VII - orientação quanto à classificação, arranjo e descrição de 

documentos; 

VIII - orientação da avaliação e seleção de documentos, para fins de 

preservação; 

IX - promoção de medidas necessárias à conservação de documentos; 

X - elaboração de pareceres e trabalhos de complexidade sobre 

assuntos arquivísticos; 

XI - assessoramento aos trabalhos de pesquisa científica ou técnico-

administrativa; 

XII - desenvolvimento de estudos sobre documentos culturalmente 

importantes. (grifo nosso) 

 

 Por óbvio, ao arregimentar a estrutura do objeto e ao conjunto de atividades 

desempenhadas pelos diversos terminais de fotocópias onde deverão estar posicionados os 

operadores das respectivas máquinas, nos termos do item 5.2 do termo de referência, o fluxo 

de trabalho, rotina, organização documental e itinerário, serão, efetivamente, planejados 

pelo arquivologista em consonância com a administrador de modo a atender da melhor forma 

possível o objeto do contrato.  

 Não há somente uma relação entre os itens, há uma dependência funcional direta que, 

conforme a cadeia produtiva da organização documental demanda, representa com efetividade 

um vínculo indissociável entre a função do arquivologista e as demais componentes da tabela 
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de referência funcional.  

 Neste cariz, realizar qualquer separação e, por óbvio, diferenciar a dinâmica contratual 

entre as duas funções, representa efetivamente uma dissonância expressiva na função, 

justificada tecnicamente sobretudo nos próprios documentos técnicos constitutivos.  

 

 

O Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e sua correspondência a etapa 

prévia 

 

Em suma, nos elementos mais destacados sobre a eventual discrepância do Estudo 

Técnico Preliminar – ETP, apontado pelas impugnantes se manifestam em dois hemisférios:  

O primeiro no que se refere a diferença de valores estabelecidos em sede do ETP em 

consonância ao Termo de Referência – TR.  

E o segundo no que diz respeito às soluções cabíveis para resolver o problema e, em 

específico o motivo da escolha da contratação já publicada.  

A fase preparatória, nos termos efetivamente o rol de requisitos do planejamento 

administrativo, exposto na inteligência do art. 18 da Lei n. 14.133/2021, que nos abrilhanta:  

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 04/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B482-3E01-0AEC-A8A8-DFA2 ou utilize o código QR.

18
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3214 LICITAÇÕES - RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ:13.982.640/0001-96 

 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, 

e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 

e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

Por óbvio é preciso e efetiva a cronologia suposta que o legislador emoldurou, iniciando 

o processo com o Estudo Técnico Preliminar e, posteriormente, o Termo de Referência ou o 

seu equivalente.  

Para maior assertividade pedagógica, §1º do art. 18, que descreve os tópicos do Estudo 

Técnico Preliminar serão expostos em informação gráfica de Tabela, com o respectivo inciso 

e, no quadro a frente, sua justificação e localização na peça editalícia.  

Nesta senda, enunciamos:  

 

Lei n. 14.133/2021, art. 18, § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

INCISO CORRESPONDÊNCIA 

I - descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

Efetivamente descrito no item 1, que se desdobra 

no 1.1, 1.2 e 1.3.  

II - demonstração da previsão da contratação no 
plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 
com o planejamento da Administração; 

 

Justificado no item 2.  

 
 
III - requisitos da contratação; 

Especificado no item 4, com uma tabela de 

referência e 9 subitens que demonstram com 

clareza quais os requisitos para efetivar a 

contratação.  

IV - estimativas das quantidades para a 
contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, 
que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

 

As quantidades foram estimadas e apresentadas 

em forma de tabela, conforme item 5.  

V - levantamento de mercado, que consiste na 
análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar; 

Exposto no item 6, avaliando duas potenciais 

possibilidades que seriam a contratação avulsa 

ou a contratação de empresa para prestação dos 

serviços, já experenciada pela administração. 

VI - estimativa do valor da contratação, 
acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

A estimativa do valor está presente no item 7 e foi 

realizada com base em contratações passadas 

realizadas pela administração, conforme 
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classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

enunciado pelo ETP. 

VII - descrição da solução como um todo, 
inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso; 

A solução foi descrita no item 8, e complementada 

pelas informações constantes no item 4, bem 

como na avaliação das alternativas cabíveis, nos 

termos do item 6, e subitens 6.1, 6.2, 6.3 e 6.4.  

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 
contratação; 

Justificativa realizada no item 9.  

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em 
termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais 
e financeiros disponíveis; 

 

Descrito em tópicos no item 10.  

 
X - providências a serem adotadas pela 
Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual; 

Na análise da solução, exposta em informação 

gráfica em tabela, no item 6.2, comparando as 

soluções racionalizadas, há a previsão do 

questionamento acerca de medidas 

administrativas frente a celebração do contrato, 

não sendo necessária nenhuma investidura para 

tanto. 

XI - contratações correlatas e/ou 
interdependentes; 

Exposta no item 11 a contratação correlata, sendo 

o Pregão Eletrônico nº 013-24-PE-PMG.  

XII - descrição de possíveis impactos ambientais 
e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, 
quando aplicável; 

Tópico dos impactos ambientais foi descrito no 

item 12 e os de acessibilidade no item 13. 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a 
adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

O posicionamento conclusivo opinando pela 

viabilidade da contratação está exposto no item 

14. 

 

 Deste modo, fica mais do que esclarecido o pleno atendimento de todos os requisitos 

legais insculpidos frente a norma legal, de modo que, sobre o parêntese formal, a doutrina muito 

é pertinente frente a condução administrativa, de modo que nos esclarece inclusive sobre certa 

confusão na abordagem legislativa, nas palavras de Joel de Menezes Niebuhr1:  

 

O §2º do mesmo artigo 18 da Lei n. 14.133/2021, em redação que no 

seu todo é bem confusa, determina que o estudo técnico preliminar deve 

conter obrigatoriamente apenas o exigido nos incisos I 

(necessidade de contratação), IV (estimativa de quantidades), VI 

(estimativa de valor), VIII (justificativas para o parcelamento ou não do 

objeto) e XIII (posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina) do 

§1º do mesmo artigo. 

As exigências contidas nos demais incisos são, portanto, 

facultativas. No entanto, de acordo com o §2º, acaso dispensadas, 

precisam ser justificadas, deve-se demonstrar que são impertinentes, 

 
1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 5 ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2022.  
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desnecessárias ou inviáveis. Logo, por regra, os estudos técnicos 

preliminares devem contemplar todas as exigências externadas nos 

incisos §1º do artigo 18 da Lei n. 14.133/2021. (grifo nosso)   

  

Em que pese haja a presença na estrutura formal de todos os incisos colacionados, a 

respeito da figura da formação de preços, Joel de Menezes Niebuhr2 também nos elucida:  

 

Trocando-se em miúdos, o orçamento deve estar no estudo técnico 

preliminar e também deve estar no termo de referência ou projeto 

básico. Dois orçamentos sequenciais.  

Diante de toda essa confusão, propõe-se a seguinte interpretação: faz-

se um orçamento preliminar quando o estudo técnico preliminar, 

mais simples, sem pesquisa aprofundada de mercado, podendo-se 

valer de comparativo com contratos antigos do próprio órgão ou 

entidade ou, no caso de engenharia, utilizando-se de metodologia 

expedita ou paramétrica. Depois, como uma das atividades necessárias 

para a elaboração do termo de referência ou do projeto básico, definida 

a especificação do objeto a ser licitado e contratado, faz-se o 

orçamento definitivo e mais rigoroso, de acordo com os critérios 

definidos na Lei n. 14.133/2021. (grifo e destaque nosso) 

 

 Em suma, temos dois momentos processuais onde se observam a incisão orçamentária. 

No ETP, como muito bem exposto pela senda doutrinária, há um orçamento simplificado, sem 

pesquisa aprofundada, valendo-se especificamente de contratos antigos celebrados pelo 

Município de Guanambi, conforme exposto no próprio item 7 do instrumento, que faz alusão ao 

Contrato Administrativo de nº 082-22PE-PMG, referente ao Pregão PE017-22-PMG.  

 Posteriormente, ao abordar a mesma composição ao Termo de Referência, o mesmo 

foi realizado no compasso do regulamento local que tem como base o art. 23 da Lei n. 

14.133/2021, sendo utilizado o banco de preços.  

 Em suma, temos:  

1. Atualização dos valores que seguem defasados desde 2022;  

2. A inclusão de novos itens e implemento de quantitativos antes não expressos.  

Com essas 2 mudanças, esperar que o ETP e o TR tenham o mesmo valor 

estimado/orçado é infelizmente desconhecer o conceito preliminar de cada uma dessas 

peças. Assim, o que se arrazoou em sede de impugnação como “erro grosseiro” (sic), trata-se 

infelizmente de ausência de compreensão dos elementos significantes dos instrumentos de 

planejamento licitatório.  

 Da mesma ordem, as perspectivas de soluções foram edificadas, comparadas e 

escolhidas conforme demonstrado na tabela acima, não havendo o que se tratar no que diz 

respeito a má exposição das soluções expostas.  

 Trata-se, ao observar, que os impugnantes também por eventual carência documental 

somente buscam dilapidar o instrumento contratual desvirtuando o objeto de modo a participar 

 
2 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 5 ed. Belo Horizonte: Fórum, 
2022. 
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do certame em seus moldes e interesses ideais, suscitando até mesmo o “erro grosseiro” além 

da alegação genérica de restrição ao caráter competitivo do referido contrato.  

 Destarte, frente ao arrazoado, compreendido a correspondência de todas as 

suscitações e questionamentos edificados, passa-se a concluir.  

   

DA SÍNTESE CONCLUSIVA 

 
Destarte, frente a todo o exposto, por mérito, fato e jurisprudência, conforme emana da 

legislação (infra)constitucional, a Pregoeira/Agente de Contratação RECEBE as presentes 

impugnações, por preencher os requisitos de forma e de tempestividade, insculpidos na lei, 

para NEGAR-LHES INTEGRAL PROVIMENTO, pois, o instrumento convocatório preenche 

toda a competência e legalidade para reservar as exigências demandadas na Qualificação 

Técnica, sendo MANTIDA toda a estrutura do edital nas condições inicialmente publicadas, 

DEVENDO o processo administrativo seguir seu rito ordinário até a realização do referido 

certame e posteriormente sua justa adjudicação e homologação pela autoridade competente. 

 

Do presente ato administrativo, que; 

 

Publique-se, nos expedientes de estilo, 

Registre-se nos autos do processo administrativo, 

Intime-se a impugnante da decisão pelos meios eletrônicos já utilizados. 

 

É a decisão.  

 

Guanambi, 04 de setembro de 2024. 

 

JARYNE SOARES COSTA ARAÚJO 
Agente de Contratação 

Portaria nº 03 de 22 de fevereiro de 2024 
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A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA, designada 

através da Portaria n° 03, de 22 de fevereiro de 2024, na competência revestida pelo art. 

8º da Lei n. 14.133/2021, torna público para conhecimento dos interessados a efetiva 

SUSPENSÃO do certame fruto do Pregão Eletrônico n° 024-24PE-PMG, conforme 

hospedado na plataforma https://bnc.org.br/, cujo objeto é a “Contratação de empresa 

para prestação de serviços na reprodução de documentos pelo sistema de fotocópias 

simples preto e branco, impressões coloridas, encadernação espiral, digitalização, 

indexação e arquivologia de documentos, destinadas à manutenção das atividades 

das secretarias da prefeitura municipal de Guanambi-BA”, devido a necessidade de 

ajustes na estrutura documental ofertada para o processo em tela. A reabertura do certame 

corresponderá aos procedimentos de publicidade de estilo já realizados. Para maiores 

informações os interessados poderão contactar por intermédio dos canais: Telefone e 

WhatsApp (77) 9-9847-1392, e-mail: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br ou no 

Diário Oficial- Site: www.guanambi.ba.gov.br. 04/09/2024 - Jaryne Soares Costa Araújo 

– Agente de Contratação/Pregoeira. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, no uso de suas atribuições, Homologa o 

Contrato de Credenciamento 001-23CR-CR-FMS, cujo objeto do presente Contrato é de 

prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

nas unidades próprias do município na(s) área(s) BUCOMAXILOFACIAL, no âmbito do 

Município de Guanambi-BA.  

 

Da empresa: 

 

ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 31.289.769/0001-03, situado à Pc. José 

Ferreira, nº 33, andar 01, sala 203 e 204, Bairro Centro, Guanambi-BA, no valor de R$ 

19.215,20 (dezenove mil, duzentos e quinze reais e vinte centavos). 

 

 

Guanambi-BA, 04 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012-24-FMS 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor CARLA GLETIEME SILVA 

MALHEIROS GUIMARÃES firmam o 

presente compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação modalidade 

pregão eletrônico nº 008-24PE-FMS. 

 

Aos 27 dias do mês de agosto do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de direito público, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa CARLA 

GLETIEME SILVA MALHEIROS GUIMARÃES, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.828.253/0001-71, estabelecida na Rua Padre Jose de Anchieta, 

181 - A - Vomita Mel, CEP: 46.430-000, detentora do endereço eletrônico 

superminiatacadista@gmail.com , telefone 77 9 9809 3677 , através de seu Representante Legal, 

o Sra. Carla Gletieme Silva Malheiros Guimarães, em conformidade com a Constituição 

Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, 

conforme homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

008-24PE-FMS. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

materiais descartáveis de copa e cozinha a serem utilizados na UPA 24 horas e Hospital 

Municipal de Guanambi. 

 

1.1 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

LOTE I 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTDE  UNIDADE MARCA 

 VALOR 
UNIT.  

 VALOR TOTAL  
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05 

Tampa para copo descartável de 
300ml. Acondicionado conforme a 
praxe do fabricante, de forma a 
garantir a higiene e integridade do 
produto até seu uso. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência e quantidade. Deverá 
atender as condições gerais da 
NBR 14.865 e NBR 13230 da 
ABNT. Pacote com 50 unidades. 

3.200 PACOTES  COPOPLAST R$ 5,38  R$     17.216,00  

06 

Marmitex Alumínio Retangular 750 
ml com Tampa de cartão 
aluminizada, pacote com 100 
unidades, medida aproximadas: 
206 x 138 x 42mm. Nº 08  e 
fechamento manual da tampa 

434 PACOTES BOREDA  R$ 42,00  R$     18.228,00  

07 

Sacos para hambúrguer, Material: 
Plástico, cor: Branco Leitoso, 
tamanho: 25 x14 cm. Pacote com 
500 unidades. 

237 PACOTES SEGPLAST  R$ 15,00  R$       3.555,00  

11 

Guardanapo de papel: medindo 
aproximadamente 19,5 x 20 cm, 
na cor branca, papel 1ª qualidade, 
folha dupla. Cada pacote contendo 
mínimo 100 folhas. prazo de 
validade de aproximadamente: 12 
(doze) meses na data do 
Recebimento. 

2.840 PACOTES PEROLA  R$ 1,65  R$     4.686,00  

13 
Marmitex de isopor redonda 750ml 
com tampa, caixa com 100 
unidades, medida 187 x 52mm    

70 CAIXAS COPOBRAS  R$ 52,00  R$       3.640,00  

VALOR TOTAL  R$    47.325,00  

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 
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3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº008-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
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6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 

negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

7.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

7.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

7.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

7.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

7.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

7.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

8.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

 

8.1.3 Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

9.  CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

9.1.2 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

9.1.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual. 

9.1.4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.1.5 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.1.6 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

9.1.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1.8 O gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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9.1.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

9.1.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

10 CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

10.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

10.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.1.2 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

10.1.3 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.1.3.1 Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2  O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

10.4  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1 por razão de interesse público; 

10.4.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10.4.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

11 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
 

11.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

11.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
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13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Carla Gletieme Silva Malheiros Guimarães 

 CNPJ/MF sob o nº 05.828.253/0001-71 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Carla Gletieme Silva Malheiros Guimarães 

 CNPJ/MF sob o nº 05.828.253/0001-71 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012-24-FMS 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor DIONAL DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação modalidade 

pregão eletrônico nº 008-24PE-FMS. 

 

Aos 27 dias do mês de agosto do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de direito público, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa DIONAL 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 40.061.199/0001-82, estabelecida na  Rua Santa Vitoria, Bairro Cidade 

Industrial, Guarulhos-SP, CEP: 07.223-120, detentora do endereço eletrônico 

meridionaldistribuidora@outlook.com , telefone (87) 3762-0445, através de seu Representante 

Legal, o Sra. Raíssa Rabêlo Ferreira, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 

14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-

24PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

materiais descartáveis de copa e cozinha a serem utilizados na UPA 24 horas e Hospital 

Municipal de Guanambi. 

 

1.1 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

LOTE I 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTDE  UNIDADE MARCA 

 VALOR 
UNIT.  

 VALOR TOTAL  

14 

Saco plástico de geladinho com 
100 Unidade, fabricado com 
polietileno, tamanho 4 cm x 24 
cm. 

615 PACOTES  REGINA 4,95 3.044,25 
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15 

Luvas higiênicas descartável de 
polietileno, plástico, tamanho 
único, de uso culinário, caixa 
com 100 unidades. 

1.020 CAIXAS ABL  6,72 6.854,40 

VALOR TOTAL   R$    9.898,65  

 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº008-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
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aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 

negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

7.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
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7.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

 

7.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

7.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

7.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

7.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

8.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

 

8.1.3 Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

9.  CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 04/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B482-3E01-0AEC-A8A8-DFA2 ou utilize o código QR.

35
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3214 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.962.843/0001-30 

 

 

Página 5 de 7 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012-24-FMS 

 

 

9.1.2 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

 

9.1.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual. 

 

9.1.4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

9.1.5 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

9.1.6 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

9.1.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1.8 O gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

9.1.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

 

9.1.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

10 CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

 

10.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

10.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

10.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

 

10.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 
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10.1.4.1 Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

10.2  O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

10.3  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

10.4  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

 

10.4.1 por razão de interesse público; 

 

10.4.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

10.4.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

11 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
 

11.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

 

11.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 
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Guanambi, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

 CNPJ/MF sob o nº 40.061.199/0001-82 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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Guanambi, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

 CNPJ/MF sob o nº 40.061.199/0001-82 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 04/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B482-3E01-0AEC-A8A8-DFA2 ou utilize o código QR.

38
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3214 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.962.843/0001-30 

 

 

Página 1 de 9 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012-24-FMS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012-24-FMS 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor MIX BAHIA DISTRIBUIDORA 

LTDA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 008-

24PE-FMS. 

 

Aos 27 dias do mês de agosto do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de direito público, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa MIX 

BAHIA DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 51.949.786/0001-29, estabelecida na  Rua Atilio Pereira de Oliveira, 342, Sandoval 

Moraes, Guanambi-Ba, CEP: 46430000, detentora do endereço eletrônico  

mixbahiadistribuidora@gmail.com , telefone (77) 99862-3222, através de seu Representante 

Legal, o Sr. Carlos Antonio Maciel Parente, em conformidade com a Constituição Federal, Lei 

nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-

24PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

materiais descartáveis de copa e cozinha a serem utilizados na UPA 24 horas e Hospital 

Municipal de Guanambi. 

 

1.1 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

LOTE I 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO 

DOS PRODUTOS 
QTDE  UNIDADE MARCA 

 VALOR 

UNIT.  

 VALOR 

TOTAL  
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04 

Copo descartável com 

resina termoplástica 

branca ou translúcida 

com capacidade de 

300 ml, medindo 

aproximadamente 07 

cm de diâmetro na 

boca, 4,5 de diâmetro 

no fundo e 8 cm de 

altura. Os copos 

devem ser 

homogêneos, isentos 

de materiais estranhos, 

bolhas, rachaduras, 

furos, deformações, 

bordas afiadas ou 

rebarbas, não devem 

apresentar sujidade 

interna ou 

externamente. O copo 

deve trazer gravado 

em relevo, com 

caracteres visíveis e de 

forma indelével, a 

marca ou identificação 

do fabricante, a 

capacidade e o 

símbolo de 

identificação de 

material para 

reciclagem. 

Acondicionado 

conforme a praxe do 

fabricante, de forma a 

garantir a higiene e 

integridade do produto 

até seu uso. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência e 

quantidade. Deverá 

100 CAIXAS  ISOCOPOS 148,25 14.825,00 
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atender as condições 

gerais da NBR 14.865 

e NBR 13230 da 

ABNT. Caixa com 20 

pacotes de 100 

unidades cada. 

08 

Papel Toalha Bobina - 

Folha Simples Caixa 

com 06 Rolos, 

Composição: 100% 

Celulose, Gramatura: 

De 31 a 33 gramas, 

Diâmetro do rolo: 16 a 

17cm, Embalagem: 

Caixa de Papelão, 

Medidas: 

20cmx200m, com 06 

rolos cada. 

141 CAIXAS TOK  68,60 9.672,60 

16 

Copo descartável com 

resina termoplástica 

branca ou translúcida 

com capacidade de 

50ml. Os copos devem 

ser homogêneos, 

isentos de materiais 

estranhos, bolhas, 

rachaduras, furos, 

deformações, bordas 

afiadas ou rebarbas, 

não devem apresentar 

sujidade interna ou 

externamente. O copo 

deve trazer gravado 

73 CAIXAS  ISOCOPOS 112,00 8.176,00 
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em relevo, com 

caracteres visíveis e de 

forma indelével, a 

marca ou identificação 

do fabricante, a 

capacidade e o 

símbolo de 

identificação de 

material para 

reciclagem. 

Acondicionado 

conforme a praxe do 

fabricante, de forma a 

garantir ahigiene e 

integridade do produto 

até seu uso. A 

embalagem deverá 

conter externamente 

os dados de 

identificação, 

procedência e 

quantidade. Deverá 

atenderas condições 

gerais da NBR 14.865 

e NBR 13230 da 

ABNT. Caixa com 50 

Pacote de 100 

unidades cada. 

19 

Papel Toalha 

interfolha branco 

23x21 cm, fardo com 

1000 folhas (amostra) 

3000 PACOTES TOK  8,74 26.220,00 

VALOR TOTAL  R$    58.893,60  

 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 
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3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº008-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 
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6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 

negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

7.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

7.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

 

7.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

7.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

7.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
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7.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

8.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

 

8.1.3 Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

9.  CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

9.1.2 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

 

9.1.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual. 

 

9.1.4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 
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9.1.5 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

9.1.6 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

9.1.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1.8 O gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

9.1.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

 

9.1.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

 

10 CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

 

10.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

10.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

10.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

 

10.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

10.1.4.1 Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

10.2  O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

10.3  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

10.4  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 
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10.4.1 por razão de interesse público; 

 

10.4.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

10.4.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

11 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
 

11.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

 

11.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi, 26 de agosto de 2024. 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

_____________________________________________ 

MIX BAHIA DISTRIBUIDORA LTDA, 

  CNPJ/MF sob o nº 51.949.786/0001-29 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.962.843/0001-30 
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10.4.1 por razão de interesse público; 

 

10.4.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

10.4.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

11 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
 

11.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

 

11.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

Guanambi, 26 de agosto de 2024. 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

_____________________________________________ 

MIX BAHIA DISTRIBUIDORA LTDA, 

  CNPJ/MF sob o nº 51.949.786/0001-29 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010-24-FMS 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor ART MEDICA COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA firmam o presente 

compromisso visando prestação do 

fornecimento objeto da licitação modalidade 

pregão eletrônico nº 009-24PE-FMS. 

 

 

Aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de direito público, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa ART 

MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.626.340/0001-58, 

estabelecida no Anel Viario, 4902, Maracanau-CE, CEP: 61935-180, detentora do endereço 

eletrônico licitacao.biohosp@grupoelfa.com.br , telefone (31) 98661-0451, através de seu 

Representante Legal, o Sra. Kenya Diana Gomes de Macedo Lima, em conformidade com a 

Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar 

os Preços, conforme homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de fórmula infantil, leites 

especiais, suplementos alimentares/nutricionais com a finalidade de atender pacientes 

do município de Guanambi-BA e ações cíveis do poder judiciário. 

 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

LOTE I 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO 

DOS PRODUTOS 
QTDE  UNID MARCA 

 VALOR 

UNIT.  
 VALOR TOTAL  

04 ALIMENTO 

NUTRICIONALMENTE 
1.300 LATAS DANONE R$140,00 R$182.000,00 
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COMPLETO, 

DENSIDADE CALÓRICA 

DE 1,0KCAL/ML, PARA 

CRIANÇAS ATÉ 10 ANOS 

DE IDADE COM 

ALERGIAS 

ALIMENTARES OU 

DISTÚRBIOS DA 

DIGESTÃO E 

ABSORÇÃO DE 

NUTRIENTES. CONTÊM 

100% AMINOÁCIDOS 

SINTÉTICOS E NÃO 

ALERGÊNICOS, EM PÓ. 

ISENTA DE PROTEÍNA 

LÁCTEA, LACTOSE, 

SACAROSE, 

GALACTOSE, FRUTOSE, 

GLÚTEN E 

INGREDIENTES DE 

ORIGEM ANIMAL. 

INDICAÇÕES: ALERGIA 

ALIMENTAR (AO LEITE 

DE VACA, À SOJA, A 

HIDROLISADOS E A 

MÚLTIPLAS 

PROTEÍNAS), 

SÍNDROME DO 

INTESTINO CURTO E 

OUTROS DISTÚRBIOS 

ABSORTIVOS 

MODERADOS A 

GRAVES, 

GASTROENTEROPATIA 

E ESOFAGITE 

EOSINOFÍLICA, 

NUTRIÇÃO ENTERAL 

PRECOCE/MÍNIMA EM 

TERAPIA INTENSIVA 

PEDIÁTRICA, 

TRANSIÇÃO DE 

NUTRIÇÃO 

PARENTERAL PARA 

ENTERAL. 

APRESENTAÇÃO EM PÓ, 

LATA 400G. 

05 

FÓRMULA INFANTIL 

INDICADA PARA 

LACTENTES A PARTIR 

DO DÉCIMO MÊS DE 

VIDA. CONTÉM 

PREBIÓTICOS E DHA. É 

UM LEITE EM PÓ 

PARCIALMENTE 

100 LATAS 

APTANUTRI 

PREMIUM 3-

DANONE 

R$70,00 R$7.000,00 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 04/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B482-3E01-0AEC-A8A8-DFA2 ou utilize o código QR.

49
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3214 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.962.843/0001-30 

 

 

Página 3de 13 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010-24-FMS 

 

DESNATADO, 

COMPOSTO POR: 

LACTOSE, ÓLEOS 

VEGETAIS (ÓLEO DE 

PALMA, ÓLEO DE 

CANOLA, ÓLEO DE 

COCO, ÓLEO DE 

GIRASSOL), 

MALTODEXTRINA, 

SORO DE PROTEÍNA DO 

LEITE, 

GALACTOOLIGOSSACA

RÍDEO, 

FRUTOOLIGOSSACARÍD

EO, XAROPE DE 

GLUCOSE, CARBONATO 

DE CÁLCIO, ÓLEO DE 

PEIXE, VITAMINA C, 

SULFATO DE FERRO, 

CASEINATO DE CÁLCIO, 

INOSITOL, SULFATO DE 

ZINCO, FOSFATO DE 

POTÁSSIO DIBÁSICO, L-

CARNITINA, 

GLUCONATO CÚPRICO, 

FOSFATO DE CÁLCIO, 

DPANTOTENATO DE 

CÁLCIO, 

NICOTINAMIDA, 

ASCORBIL PALMITATO, 

VITAMINA A, VITAMINA 

E, VITAMINA B1, 

VITAMINA B6, SULFATO 

DE MANGANÊS, 

VITAMINA B2, IODETO 

DE POTÁSSIO, ÁCIDO 

FÓLICO, VITAMINA K, 

SELENITO DE SÓDIO, 

VITAMINA D3, BIOTINA, 

EMULSIFICANTES 

LECITINA, MONO E 

DIGLICERÍDEOS, 

AROMATIZANTE. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

LATA 800 GRAMAS 

06 

PROTEÍNA 

HIDROLISADA DO 

SORO DE LEITE, 

MALTODEXTRINA, 

ÓLEOS VEGETAIS 

(PALMA, CANOLA, 

COCO, GIRASSOL),  

GALACTOOLIGOSSACA

RÍDEOS (GOS), FRUTO-

104 LATAS 

APTAMIL 

PEPTI - 

DANONE 

R$123,02 R$12.794,08 
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OLIGOSSACARÍDEOS 

(FOS), FOSFATO 

TRICÁLCICO, CLORETO 

DE POTÁSSIO, ÓLEO DE 

PEIXE, CLORETO DE 

MAGNÉSIO, CITRATO 

TRISSÓDICO, ÓLEO DE 

MORTIERELLA ALPINA, 

CARBONATO DE 

CÁLCIO, VITAMINA C, 

CLORETO DE COLINA, 

TAURINA, SULFATO 

FERROSO, INOSITOL, 

SULFATO DE ZINCO, 

NUCLEOTÍDEOS 

(URIDINA, CITIDINA, 

ADENOSINA, INOSINA, 

GUANOSINA), 

VITAMINA E, L-

CARNITINA, NIACINA, 

D-PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, D-BIOTINA, 

SULFATO DE COBRE, 

ÁCIDO FÓLICO, 

VITAMINAS A, B12, B1, 

B2, D, B6, SULFATO DE 

MANGANÊS, IODETO 

DE POTÁSSIO, 

VITAMINA K, SELENITO 

DE SÓDIO, 

EMULSIFICANTES 

ÉSTERES DE ÁCIDO 

CÍTRICO E MONO E 

DIGLICERÍDEOS. NÃO 

CONTEM GLÚTEN. 

LATA 800 GRAMAS  

07 

FÓRMULA INFANTIL 

PARA LACTENTES E DE 

SEGUIMENTO PARA 

LACTENTES E 

CRIANÇAS DE 

PRIMEIRA INFÂNCIA 

PARA NECESSIDADES 

DIETOTERÁPICA 

ESPECÍFICAS, 

NUTRICIONALMENTE 

COMPLETA E ISENTA 

DE PROTEÍNA LÁCTEA, 

LACTOSE, SACAROSE, 

FRUTOSE, GALACTOSE 

E INGREDIENTES DE 

ORIGEM ANIMAL. 

CONTÉM 100% 

AMINOÁCIDOS LIVRES 

3.000 LATAS 

NEOCATE 

LCP - 

DANONE 

R$150,00 R$450.000,00 
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E SINTÉTICOS, 100% 

XAROPE DE GLICOSE, 

ÓLEOS VEGETAIS E 

TCM. ADICIONADA DE 

LCPUFAS (ARA E DHA) 

E NUCLEOTÍDEOS. 

INDICADA PARA 

CRIANÇAS DE 0 A 36 

MESES DE IDADE COM 

ALERGIAS 

ALIMENTARES OU 

DISTÚRBIOS DA 

DIGESTÃO E 

ABSORÇÃO DE 

NUTRIENTES. NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. 

INDICAÇÕES: ALERGIA 

ALIMENTAR (AO LEITE 

DE VACA, À SOJA, A 

HIDROLISADOS E A 

MÚLTIPLAS 

PROTEÍNAS), 

SÍNDROME DO 

INTESTINO CURTO E 

OUTROS DISTÚRBIOS 

ABSORTIVOS 

MODERADOS A 

GRAVES, 

GASTROENTEROPATIA 

EOSINOFÍLICA, 

NUTRIÇÃO ENTERAL 

PRECOCE/MÍNIMA EM 

TERAPIA INTENSIVA 

NEONATAL E 

PEDIÁTRICA, 

TRANSIÇÃO DE 

NUTRIÇÃO 

PARENTERAL PARA 

ENTERAL. DENSIDADE 

CALÓRICA 67 KCAL/100 

ML. POSSUI 11,2% DE 

PROTEÍNAS (100% 

AMINOÁCIDOS LIVRES 

E SINTÉTICOS), 43,1% 

DE CARBOIDRATOS 

(100% XAROPE DE 

GLICOSE) E 45,7% DE 

LIPÍDEOS (ÓLEOS 

VEGETAIS, TCM – 

TRIGLICERÍDEOS DE 

CADEIA MÉDIA, ARA – 

ÁCIDO ARAQUIDÔNICO 

E DHA – ÁCIDO 

DOCOSAHEXAENÓICO). 
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APRESENTAÇÃO EM PÓ, 

LATA 400G. 

08 

FÓRMULA INFANTIL E 

DE SEGMENTO PARA 

LACTENTES 

DESTINADA À 

NECESSIDADES 

DIETOTERÁPICAS 

ESPECÍFICAS, 

HIPOALÉRGICA, À 

BASE DE PROTEÍNA 

100% EXTENSAMENTE 

HIDROLISADA DE SORO 

DO LEITE COM TCM, 

ÁCIDOS GRAXOS DE 

CADEIA LONGA – 

LCPUFAS (DHA 

DOCOSAHEXAENÓICO 

E ARA – 

ARAQUIDÔNICO) E 

NUCLEOTÍDEOS. 

ISENTO DE SACAROSE, 

FRUTOSE E GLÚTEN. 

SEM LACTOSE 

ADICIONADA. O 

PRODUTO DEVE 

ATENDER A TODAS AS 

RECOMENDAÇÕES DO 

CODEX ALIMENTARIUS 

FAO/OMS E RDC Nº 

5/2011. APRESENTAÇÃO 

EM PÓ, LATA 400G.   

VALIDADE SUPERIOR A 

180 DIAS 

600 LATAS 

PREGOMIN 

PEPTI - 

DANONE 

R$100,00 R$60.000,00 

09 

SUPLEMENTO INFANTIL 

COMPLETO 

NORMOCALÓRICO, 

COM 1 KCAL/ML, SEM 

ADIÇÃO DE AÇÚCAR 

DE MESA (SACAROSE), 

CONTÉM 28 VITAMINAS 

E MINERAIS, ÔMEGA 3 

(DHA + EPA),INDICADO 

PARA CRIANÇAS DE 3 A 

10 ANOS DE IDADE QUE 

CONSOMEM BAIXA 

QUANTIDADE, COM 

SABOR- LATA 400GR 

78 LATAS 
FORTINI - 

DANONE 
R$32,00 R$2.496,00 

15 

XAROPE DE GLICOSE 

DESIDRATADO, AMIDO 

DE ARROZ PRÉ-

GELATINIZADO, ÓLEOS 

VEGETAIS REFINADOS 

180 LATAS 
NEOSPOON- 

DANONE 
R$189,00 R$34.020,00 
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(ÓLEO DE COCO NÃO 

HIDROGENADO, 

GIRASSOL ALTO 

OLEICO, CANOLA E 

GIRASSOL), 

AMINOÁCIDOS (L-

ARGIRINA, L-

ASPARTATO, L-

LEUCINA, ACETATO DE 

L-LISINA, L-

GLUTAMINA, L-

PROLINA, L-VALINA, 

GLICINA, L-

ISOLEUCINA, L-

TREONINA, L-

FENILALANINA, L-

TIROSINA, L-SERINA, L-

HISTIDINA, L-ALANINA, 

L-CISTINA, L-

TRIPTOFANO, L-

METIONINA), AÇÚCAR, 

FOSFATO DE CÁLCIO 

TRIBÁSICO, 

BITARTARATO DE 

COLINA, L-ASPARTATO 

DE MAGNÉSIO, 

ACETATO DE 

MAGNÉSIO, INOSITOL, 

ÁCIDO L-ASCÓRBICO, 

SULFATO FERROSO, 

TAURINA, SULFATO DE 

ZINCO, L-CARNITINA, 

ACETATO DE DL-A-

TOCOFERILA, D-

PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, 

NICOTINAMIDA, 

SULFATO DE 

MANGANÊS, SULFATO 

DE COBRE, 

CLORIDRATO DE 

CLORETO DE TIAMINA, 

CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, 

RIBOFLAVINA, 

ACETATO DE RETINILA, 

IODETO DE POTÁSSIO, 

CLORETO DE CROMO, 

ÁCIDO FÓLICO, 

SELENITO DE SÓDIO, 

MOLIBDATO DE SÓDIO, 

FITOMENADIONA, D-

BIOTINA, 

COLECALCIFEROL, 

CIANOCOBALAMINA E 
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EMULSIFICANTE 

ÉSTERES DE MONO E 

DIGLICERÍDEOS DE 

ÁCIDOS GRAXOS COM 

ÁCIDOS CÍTRICOS. 

VALOR TOTAL   R$   748.310,08  

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº009-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
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aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 

negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

7.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
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7.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

7.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

7.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

7.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

7.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

8.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

 

8.2 Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

9.1.1Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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9.1.2Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

9.1.3Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual. 

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

9.2.1 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro. 

9.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

9.2.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

9.2.5 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

10.2 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

10.2.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

10.2.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.2.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

10.2.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.2.4.1 Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
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poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.4  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

10.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

10.5.1 por razão de interesse público; 

10.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

11.3 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

 

 

 

Guanambi, 28 de agosto de 2024. 
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__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

CNPJ nº 02.626.340/0001-58 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 
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Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 04/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B482-3E01-0AEC-A8A8-DFA2 ou utilize o código QR.

60
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3214 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 11.962.843/0001-30 

 

 

Página 1de 8 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010-24-FMS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS 
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O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor MERCEARIA SANTOS E REIS 

LTDA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 009-

24PE-FMS. 

 

 

Aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de direito público, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa 

MERCEARIA SANTOS E REIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 73.963.241/0001-00, estabelecida na Rua João Pompílio de Abreu, Bairro Aeroporto 

Velho, nº 174, CEP: 46430-000, detentora do endereço eletrônico 

santosereismercearia@yahoo.com , telefone (77) 98808-8406 e (77) 99999-7831, através de seu 

Representante Legal, o Sra. Doracy Rodrigues dos Santos Reis, em conformidade com a 

Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar 

os Preços, conforme homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de fórmula infantil, leites 

especiais, suplementos alimentares/nutricionais com a finalidade de atender pacientes 

do município de Guanambi-BA e ações cíveis do poder judiciário. 

 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

LOTE I 

ITE

M 

DISCRIMINAÇÃO 

DOS PRODUTOS 

QTD

E  

UNIDAD

E 
MARCA 

 VALOR 

UNIT.  
 VALOR TOTAL  

01 
Leite integral, vitaminas 

(a, c e d), pirofosfato 

férrico, cálcio, zinco , 

270 LATAS NINHO R$20,72 R$5.594,40 
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fibras e emulsificante 

lecitina de soja. NÃO 

CONTÉM 

GLÚTEN.Lata 380 

gramas. 

02 

Fórmula indicada para 

lactentes e/ou crianças de 

0 a 36 meses, segmento 

ou primeira infância, 

para indivíduos com 

necessidades 

dietoterápicas específicas 

com restrição de lactose, 

à base de proteína de 

arroz extensamente 

hidrolisada, 

impossibilitados de 

receber leite materno. 

Apresentação em pó, lata 

400g. PRODUTO: 

NOVAMIL RICE 400 G 

1.200 LATAS NOVAMIL R$262,48 R$314.976,00 

03 

Fórmula infantil para 

lactentes destinada a 

necessidades 

dietoterápicas específicas 

com restrição de lactose. 

Com dha e ar. 

Maltodextrina, oleína de 

palma, proteína de soro 

de leite*, óleo de canola, 

óleo de coco, caseinato 

de potássio*, minerais 

(citrato de cálcio, cloreto 

de potássio, citrato 

sódico, fosfato de cálcio 

dibásico, fosfato de 

cálcio tribásico, cloreto 

de magnésio, sulfato 

ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de cobre, iodeto 

de potássio e sulfato de 

manganês), óleo de 

girassol, lecitina de soja, 

vitaminas (l-ascorbato de 

sódio, bitartarato de 

colina, nicotinamida, d-

pantotenato de cálcio, 

acetato de dl-?-

180 LATAS NAN R$92,75 R$16.695,00 
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tocoferila, riboflavina, 

tiamina mononitrato, 

acetato de retinila 

11 

COMPOSTO LÁCTEO 

ADEQUADO PARA 

INTOLERANTES À 

LACTOSE. USO 

INFANTIL E ADULTO. 

RICO EM VITAMINAS 

A, C, D E E E FONTE 

DE CÁLCIO, ZINCO, 

FERRO. ZERO 

LACTOSE. 

86 LATAS 
NINHO ZERO 

LACTOSE 
R$25,25 R$2.171,50 

VALOR TOTAL   R$   339.436,90 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº009-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 

negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

7.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

7.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

7.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

7.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

7.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

7.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

8.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

 

8.2 Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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9. CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

9.1.1Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

9.1.2Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

9.1.3Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual. 

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

9.2.1 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro. 

9.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

9.2.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

9.2.5 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

10.2 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 
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10.2.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

10.2.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.2.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

10.2.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.2.4.1 Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.4  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

10.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

10.5.1 por razão de interesse público; 

10.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

11.3 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 
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Guanambi, 28 de agosto de 2024 

 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

_____________________________________________ 

MERCEARIA SANTOS E REIS LTDA 

CNPJ sob o nº 73.963.241/0001-00  

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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_____________________________________________ 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    
CNPJ: 11.926.843/0001-30 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito do Município de Guanambi-BA, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 

880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, no uso de suas atribuições, Homologa o 

Contrato de Credenciamento 001-23CR-CS-FMS, cujo objeto do presente Contrato é de 

prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos especializadas, 

nas unidades próprias do município na(s) área(s) PSICOLOGIA, no âmbito do Município 

de Guanambi-BA.  

 

Da empresa: 

 

MILENA FERREIRA BARROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ: 53.347.296/0001-88, situado à Rua Dr. Durval Nobre Ledo, nº 80, Bairro Ipanema, 

Guanambi – BA, no valor de R$ 14.534,00 (catorze mil, quinhentos e trinta e quatro 

reais). 

 

 

Guanambi-BA, 04 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011-A-24DP-FMS  

DISPENSA Nº 010-24DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026-24-FMS 

 

 

 

Contrato administrativo nº 011-A-24DP-FMS, que 

fazem entre si a Secretaria de Saúde de Guanambi-

BA, por intermédio do Prefeito, o SR. ARNALDO 

PEREIRA DE AZEVEDO e WILLIAMS 

CENTRO DE DISTRIBUICAO DE 

MEDICAMENTOS LTDA.  

 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, com sede na praça Henrique 

Pereira Donato, nº 90, na cidade de Guanambi, Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

11.926.843/0001-30, neste ato representado pelo prefeito, o SR. ARNALDO PEREIRA DE 

AZEVEDO, doravante denominado CONTRATANTE, e WILLIAMS CENTRO DE 

DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 41.582.087/0001-30, 

sediada na RUA ARAGUAIA, N° 49,  BAIRRO SANTO ANTÔNIO  DE LISBOA, RIO VERDE-

GO, CEP 75.904-810, neste ato representado por WILLYAN OLIVEIRA DA SILVA, tendo em vista 

o que consta nos autos do processo administrativo nº 026-24-FMS e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis a matéria, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 010-24DP-FMS, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição emergencial de medicamentos, destinados 

ao atendimento de pacientes do município, devido ao recebimento de ação civil do poder judiciário. 

 

1.1. Objeto da contratação: 

 

Item Descrição Quant. Und.  Valor Unit.   Valor Total  

01 Actaea racemosa 20mg 180 Unidades  R$         5,22   R$           939,60  

02 
Calcio Citrato Malato+Vitamina 

D+K2+Magnesio -2000UI 
180 Unidades 

 R$         6,70  
 R$           1.206,00  

03 Levotiroxina 137 mg 180 Unidades  R$         1,39   R$           250,20 

04 Aripiprazol 15 mg 240 Unidades  R$         10,67   R$        2.560,80  

05 Cloridrato de Atomoxetina 18 mg 240 Unidades  R$         2,65   R$           636,00  

08 Cloridrato de Metilfenidato 10mg 360 Unidades  R$         2,25   R$           810,00  

09 Periciazina 10mg/ml 6 Unidades  R$       17,51   R$             105,06  

VALOR TOTAL  R$        6.507,66 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Proposta do contratado; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do presente 

instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 6.507,66 (seis mil, quinhentos e sete reais, sesenta e seis 

centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
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contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, conforme prescrito no art. 137, inciso II 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.4.   Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
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da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no ato de envio 

da nota fiscal, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação; 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS – LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigaçõe

 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, nos termos do art. 37 

da Lei Federal 13.709/2018. 
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 20% 

do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% 

a 10% do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor do 

Contrato. 
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(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida. 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
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da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.1.3. Indenizações e multas. 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas com a prestação de serviço correrão a conta dos recursos orçamentários descritos 

abaixo: 

 

Órgão: 3 – Fundo Municipal de Saúde Guanambi 

Secretaria: 7 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 43 – Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade:10.122.005.2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE  

Natureza da Despesa: 3.3.90.91.00- Sentenças Judiciais  
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Fonte: 1500– Recursos não Vinculados de Impostos 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser 

divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi, estado da Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Guanambi, 02 de setembro  de 2024 

 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI 

CONTRATANTE 
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TESTEMUNHAS 

 

WILLIAMS CENTRO DE 

DISTRIBUICAO DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

CONTRATADA

 

   

CPF:   CPF:   
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011-A-24DP-FMS  

DISPENSA Nº 010-24DP-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026-24-FMS 

 

 

 

ESPÉCIE Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

Contratação de empresa visando a aquisição emergencial de medicamentos, 

destinados ao atendimento de pacientes do município, devido ao recebimento de 

ação civil do poder judiciário. 
 

CRÉDITO DA DESPESA 

 

Órgão: 3 – Fundo Municipal de Saúde Guanambi 

Secretaria: 7 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 43 – Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Projeto/Atividade:10.122.005.2.040 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE  

Natureza da Despesa: 3.3.90.91.00- Sentenças Judiciais  

Fonte: 1500– Recursos não Vinculados de Impostos 

 
 

BASE LEGAL 

art. 75,inciso VIII da Lei Federal no 14.133/21: 

“Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 

dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 

que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 

da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 

recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso ”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 6.507,66 (seis mil, quinhentos e sete reais, 

sesenta e seis centavos), que será pago de acordo com o Termo de Referência e 

Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO CONTRATO 02 de setembro de 2024.  

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
06 (seis) meses  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO MUNICIPAL DE 

GUANAMBI. 

CONTRATADA  WILLIAMS CENTRO DE DISTRIBUICAO DE MEDICAMENTOS LTDA.  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CR-FMS 

 

ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA 

 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 

ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI - BAHIA, E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E 

ODONTOLOGIGICOS LTDA, VISANDO A 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO AMBULATÓRIAL 

(CONSULTA/ PROCEDIMENTO) DESENVOLVIDA 

NAS UNIDADES PRÓPRIAS DO MUNICÍPIO, NOS 

TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CREDENCIAMENTO Nº. 001-23CR-FMS. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, através da FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede nesta cidade de Guanambi–BA, Praça Henrique Pereira Donato, 90, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 

795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ORAL CLIN 

SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ: 31.289.769/0001-03, situado à Pc. José Ferreira, nº 33, andar 01, sala 203 e 204 

Bairro Centro, Guanambi-BA, habilitado no Credenciamento nº 001-23CR-FMS, doravante 

denominada(o) apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato para a Prestação de 

Serviços de Saúde em consultas especializada, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, mediante as 

cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

Constitui objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e 

procedimentos especializadas, na(s) área(s) de BUCOMAXILOFACIAL, no âmbito do 

Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que 

serão desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 

Informações SIGTAP/SUS, em vigor, editadas pelo Ministério da Saúde e na Resolução n.º 010/2023 

do Conselho Municipal de Saúde constante do Anexo II e III do Edital, sobre os serviços 

efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, 

utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, aluguéis, administração, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 

com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao(a) CONTRATADO(A), pelos serviços 

efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores 

unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor mensal do presente contrato é estimado em R$ 4.803,80 (quatro mil, oitocentos e três 

reais e oitenta centavos), tomando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, nos 

termos das Propostas de Preços oferecidas, cujo valor total, até 31 de dezembro de 2024, é de R$ 

19.215,20 (dezenove mil, duzentos e quinze reais e vinte centavos). 

 

Item Descrição Do Serviço Valor Unitário 
Valor Mensal 

Estimado 

01 Consulta em BucomaxilofaciaL R$ 34,94 

R$ 4.803,80 
02 Procedimento em Bucomaxilofacial R$ 131,01 

 

Valor total  R$ 19.215,20 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de 

crédito em favor do(a) CONTRATADO(A), que somente fará jus aos valores correspondentes aos 

serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

Os valores estipulados nas tabelas do SIGTAP/SUS e na Resolução n.º 010/2023 do Conselho 

Municipal de Saúde serão revistos na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos 

pelos entes federativos, com base na lei federal de licitações e contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta corrente 

em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal.  

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida regularização, 

caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da data de sua reapresentação, sem erros. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal, que não 

estiverem previstos neste Instrumento. 

 

§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, 

deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal, o relatório contendo a relação dos 

pacientes atendidos devidamente assinado pelo médico e coordenador da unidade de saúde 

prestadora do serviço e das certidões negativas (FEDERAL, FGTS, ESTADUAL, TRABALHISTA, 

MUNICIPAL DA EMPRESA E DE SEUS SÓCIOS).  

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso 

de pessoa jurídica, o nome do FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUANAMBI e CNPJ: 11.926.843/0001-30, o número do contrato e obrigatoriamente a identificação 

dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento pretendido, já incluído todos os 

impostos, taxas e encargos, além do nome e o número do banco, da agência e da conta corrente para 

crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado desde que 

observadas as disposições do inciso II e dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 

CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 

utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 

previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de 

serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 

identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia 

no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao 

seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
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VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as 

obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

 

IX - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 

serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e 

PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de 

quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom desempenho 

dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 

designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de 

acidentes de trabalho, demissões, etc., obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações 

trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste Contrato para tentar 

eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos seus 

profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

 

XVIII - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 

da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 

previstos neste Credenciamento; 

 

XIX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, alvo nos 

casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XX - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual 

foi credenciado; 

 

XXI - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 

pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXII - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 
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XXIII - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu 

controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

XXIV - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001-

23CR-FMS, da qual resultou o presente Contrato. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

 

§ 3º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal Saúde 

garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o 

credenciador; 

 

§ 4º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 

realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e 

as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em 

condições de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 

legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos 

serviços, objeto do presente Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que 

disponibilizará mão de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratada, 

com plena capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no 

todo ou em parte, ou subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento 

por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do 

Credenciamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de 

Fiscalização, com poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
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II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 

neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução 

dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 

todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da Secretaria Municipal De 

Saúde. 

 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a realização do 

serviço credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o 

CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará 

o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa 

em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Guanambi e multa, de acordo 

com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 

contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as prevista na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 

CONTRATADO direito a qualquer indenização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Guanambi - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

 

Guanambi-BA, 04 de setembro de 2024.  

 

 

 

_________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________________________ 

ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA  

CNPJ: 31.289.769/0001-03 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Guanambi - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

 

Guanambi-BA, 04 de setembro de 2024.  

 

 

 

_________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________________________ 

ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA  

CNPJ: 31.289.769/0001-03 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 
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 CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CS-FMS 

 

MILENA FERREIRA BARROS LTDA 

 
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 

ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI - BAHIA, E DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA MILENA FERREIRA BARROS LTDA, 

VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

DA SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS E DE OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA 

DE SAÚDE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

AMBULATÓRIAL (CONSULTA/ PROCEDIMENTO) 

DESENVOLVIDA NAS UNIDADES PRÓPRIAS DO 

MUNICÍPIO, NOS TERMOS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE CREDENCIAMENTO Nº. 001-

23CR-FMS. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE GUANAMBI, através da FUNSAÚDE 

– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede nesta cidade de Guanambi–BA, Praça Henrique Pereira Donato, 90, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 

795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa MILENA FERREIRA 

BARROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 53.347.296/0001-88, situado 

à Rua Dr. Durval Nobre Ledo, nº 80, Bairro Ipanema, Guanambi – BA, habilitado no Credenciamento 

nº 001-23CR-FMS, doravante denominada(o) apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o 

presente Contrato para a Prestação de Serviços de Saúde em consultas especializada, que se regerá 

pela Lei Federal 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

Constitui objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e 

procedimentos especializadas, na(s) área(s) de PSICOLOGIA, no âmbito do Município de 

Guanambi, conforme Edital de Credenciamento no 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de 

Informações SIGTAP/SUS, em vigor, editadas pelo Ministério da Saúde e na Resolução n.º 010/2023 

do Conselho Municipal de Saúde constante do Anexo II e III do Edital, sobre os serviços 

efetivamente prestados. 

 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, 

utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), depreciação, aluguéis, administração, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem 

com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 

 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao(a) CONTRATADO(A), pelos serviços 

efetivamente marcados pela “Central de Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores 

unitários de cada procedimento. 

 

§ 3º. O valor mensal do presente contrato é estimado em R$ 3.633,50 (três mil, seiscentos e trinta 

e três reais e cinquenta centavos), tomando-se por base a média dos procedimentos dimensionados, 

nos termos das Propostas de Preços oferecidas, cujo valor total, até 31 de dezembro de 2024, é de 

R$ 14.534,00 (catorze mil, quinhentos e trinta e quatro reais). 

 

Item Descrição Do Serviço Valor Unitário 
Valor Mensal 

Estimado 

01 Consultas em Psicologia R$ 27,95 R$ 3.633,50 

 

Valor total  R$ 14.534,00 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de 

crédito em favor do(a) CONTRATADO(A), que somente fará jus aos valores correspondentes aos 

serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente prestados pelo 

CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

 

Os valores estipulados nas tabelas do SIGTAP/SUS e na Resolução n.º 010/2023 do Conselho 

Municipal de Saúde serão revistos na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos 

pelos entes federativos, com base na lei federal de licitações e contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta corrente 

em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal.  

 

§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-

lo no caso de pessoa jurídica, essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida regularização, 

caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir da data de sua reapresentação, sem erros. 

 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal, que não 

estiverem previstos neste Instrumento. 
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§3º - O CNPJ constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, 

deverá ser o mesmo registrado no presente instrumento, sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal, o relatório contendo a relação dos 

pacientes atendidos devidamente assinado pelo médico e coordenador da unidade de saúde 

prestadora do serviço e das certidões negativas (FEDERAL, FGTS, ESTADUAL, TRABALHISTA, 

MUNICIPAL DA EMPRESA E DE SEUS SÓCIOS).  

 

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso 

de pessoa jurídica, o nome do FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

GUANAMBI e CNPJ: 11.926.843/0001-30, o número do contrato e obrigatoriamente a identificação 

dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento pretendido, já incluído todos os 

impostos, taxas e encargos, além do nome e o número do banco, da agência e da conta corrente para 

crédito do pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado desde que 

observadas as disposições do inciso II e dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o 

CONTRATADO obriga-se a: 

 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, 

utilizando ferramentas apropriadas; 

 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 

previstos neste credenciamento; 

 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de 

serviço de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato; 

 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, 

identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia 

no local onde serão executados os serviços objeto deste Contrato; 

 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao 

seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as 

obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus empregados; 

 

IX - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 

serviços; 

 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus 

profissionais, Guias de Recolhimento das Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e 

PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de 

quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 

 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, inclusive por seus profissionais; 

 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessários à execução dos serviços objeto do presente Contrato; 

 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom desempenho 

dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços, objeto do presente Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 

 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal 

designado para execução dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de 

acidentes de trabalho, demissões, etc., obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações 

trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste Contrato para tentar 

eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 

 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos seus 

profissionais designados para a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

XVII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

 

XVIII - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 

da decisão de realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos 

previstos neste Credenciamento; 

 

XIX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, alvo nos 

casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

 

XX - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual 

foi credenciado; 

 

XXI - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos 

pertinentes aos serviços oferecidos; 

 

XXII - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

XXIII - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu 

controle acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

 

XXIV - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001-

23CR-FMS, da qual resultou o presente Contrato. 

 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de Saúde. 

 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

 

§ 3º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal Saúde 

garante um retorno dentro do prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o 

credenciador; 

 

§ 4º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da 

realização dos serviços pelo setor de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e 

as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da Administração Pública, salvo em 

condições de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação 

legal, obriga-se a: 

 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos 

serviços, objeto do presente Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que 

disponibilizará mão de obra devidamente qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratada, 

com plena capacidade de desenvolver as atividades objeto deste contrato; 

 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no 

todo ou em parte, ou subempreitar os serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento 

por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma qualificação aferida na época do 

Credenciamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde – 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, denominada no presente instrumento contratual de 

Fiscalização, com poderes para: 

 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 
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II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 

neste Contrato; 

 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução 

dos serviços, estabelecendo prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará 

todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da Secretaria Municipal De 

Saúde. 

 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da execução do objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a realização do 

serviço credenciado, observando as disposições do edital de credenciamento, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento. 

 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o 

CONTRATADO de total responsabilidade na execução dos serviços objeto do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará 

o CONTRATADO às sanções prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa 

em processo administrativo. 

 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Guanambi e multa, de acordo 

com a gravidade da infração. 

 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 

de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 

contrato. 

 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 

o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as prevista na Lei nº 8666/93. 

 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 

CONTRATADO direito a qualquer indenização. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Guanambi - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

 

Guanambi-BA, 04 de setembro de 2024.  

 

 

 

_________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________________ 

MILENA FERREIRA BARROS LTDA  

CNPJ: 53.347.296/0001-88 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Cidade de Guanambi - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

 

Guanambi-BA, 04 de setembro de 2024.  

 

 

 

_________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________________ 

MILENA FERREIRA BARROS LTDA  

CNPJ: 53.347.296/0001-88 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 

 

 

NOME:_______________________________ CPF:____________________ 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CR-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de 

BUCOMAXILOFACIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme 

Edital de Credenciamento n.º 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada –MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
R$ 19.215,20 (dezenove mil, duzentos e quinze reais e vinte centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024  

Data do contrato: 04.09.2024 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA 

CNPJ: 31.289.769/0001-03 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CR-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de 

BUCOMAXILOFACIAL, no âmbito do Município de Guanambi, conforme 

Edital de Credenciamento n.º 001-23CR-FMS e seus anexos, que serão 

desenvolvidos nas instalações do CONTRATANTE. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada –MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
R$ 19.215,20 (dezenove mil, duzentos e quinze reais e vinte centavos). 

Vigência do contrato: 31.12.2024  

Data do contrato: 04.09.2024 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA 

CNPJ: 31.289.769/0001-03 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CS-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de PSICOLOGIA, no 

âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento n.º 

001-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATANTE. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada –MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
R$ 14.534,00 (catorze mil, quinhentos e trinta e quatro reais). 

Vigência do contrato: 31.12.2024  

Data do contrato: 04.09.2024 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 
MILENA FERREIRA BARROS LTDA  

CNPJ: 53.347.296/0001-88 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

GUANAMBI – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-23CR-CS-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Constitui o objeto do presente de prestação de serviços de saúde relativos a 

consulta e procedimentos especializados, na(s) área(s) de PSICOLOGIA, no 

âmbito do Município de Guanambi, conforme Edital de Credenciamento n.º 

001-23CR-FMS e seus anexos, que serão desenvolvidos nas instalações do 

CONTRATANTE. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Poder: 2 – PODER EXECUTIVO 

Órgão: 3 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GUANAMBI 

Secretaria: 7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

Unidade: 43 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada –MAC 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do 

contrato: 
R$ 14.534,00 (catorze mil, quinhentos e trinta e quatro reais). 

Vigência do contrato: 31.12.2024  

Data do contrato: 04.09.2024 

Contratante: 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

Contratado: 
MILENA FERREIRA BARROS LTDA  

CNPJ: 53.347.296/0001-88 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL  DE CONTRATO DE PRESTACAO 

DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS (CONSULTA/PROCEDIMENTO) 

DESENVOLVIDA NAS UNIDADES DE SAÚDE PRÓPRIAS DO 

MUNICIPIO, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA, CNPJ/MF sob o nº  

13.982.640/0001-96, atraves do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  pessoa jurídica de direito público 

interno, com endereço na Praça Henrique Pereira Donato, 90,  Centro, nesta cidade de Guanambi – BA, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.926.843/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa MILENA FERREIRA BARROS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 53.347.296/0001-88, situado à Rua Dr. Durval Nobre 

Ledo, nº 80, Bairro Ipanema, Guanambi – BA, doravante denominado CONTRATADA, resolvem de 

forma amigável,  rescindir o Contrato de Credenciamento nº 001-23CR-F-FMS,. firmado para 

Prestacao de Serviços Ambulatoriais (consulta/procedimento) desenvolvida nas unidades de saúde próprias 

do município, decorrente do  Processo  administrativo de credenciamento nº 001-23-CR-FMS. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 79, II, da Lei 8.666/93. 

 

JUSTIFICATIVA: A rescisão se justifica na medida em que a nova contratação para suprir o referido 

objeto comporá nova quantidade de serviços, sem majoração contratual ou ônus a este ente público, 

revelando, desta forma, ser conveniente para a administração. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

As partes acima qualificadas resolvem, de comum acordo e amigavelmente, com espeque no art. 79, II, da 

Lei 8.666/93, rescindir o contrato de Credenciamento nº 001-23CR-F-FMS, firmado para prestação 

de Serviços Ambulatoriais (consulta/procedimento) desenvolvida nas unidades de saúde próprias do 

município, decorrente do  Processo  administrativo de credenciamento nº 001-23CR-FMS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer 

das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no 

processo de credenciamento nº 001-23-CR-FMS. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de           igual teor e forma, nas 

presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 04 de setembro de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________________ 

MILENA FERREIRA BARROS LTDA  

CNPJ: 53.347.296/0001-88 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________ 

CPF Nº.: _________________________________ 

 

2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer 

das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no 

processo de credenciamento nº 001-23-CR-FMS. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de           igual teor e forma, nas 

presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 04 de setembro de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________________ 

MILENA FERREIRA BARROS LTDA  

CNPJ: 53.347.296/0001-88 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________ 

CPF Nº.: _________________________________ 

 

2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO DE 

CREDENCIAMENTO 

 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL  DE CONTRATO DE PRESTACAO 

DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS (CONSULTA/PROCEDIMENTO) 

DESENVOLVIDA NAS UNIDADES DE SAÚDE PRÓPRIAS DO 

MUNICIPIO, NOS TERMOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

CREDENCIAMENTO Nº 001-23CR-FMS. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA, CNPJ/MF sob o nº  

13.982.640/0001-96, atraves do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  pessoa jurídica de direito público 

interno, com endereço na Praça Henrique Pereira Donato, 90,  Centro, nesta cidade de Guanambi – BA, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.926.843/0001-30, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

Arnaldo Pereira de Azevedo, RG nº 880.691.255 SSP-BA e CPF nº 795.938.525-49, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E 

ODONTOLOGIGICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 31.289.769/0001-

03, situado à Pc. José Ferreira, nº 33, andar 01, sala 203 e 204 Bairro Centro, Guanambi-BA, doravante 

denominado CONTRATADA, resolvem de forma amigável,  rescindir o Contrato de Credenciamento 

nº 001-23CR-AB-FMS,. firmado para Prestacao de Serviços Ambulatoriais (consulta/procedimento) 

desenvolvida nas unidades de saúde próprias do município, decorrente do  Processo  administrativo de 

credenciamento nº 001-23-CR-FMS. 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 79, II, da Lei 8.666/93. 

 

JUSTIFICATIVA: A rescisão se justifica na medida em que a nova contratação para suprir o referido 

objeto comporá nova quantidade de serviços, sem majoração contratual ou ônus a este ente público, 

revelando, desta forma, ser conveniente para a administração. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

As partes acima qualificadas resolvem, de comum acordo e amigavelmente, com espeque no art. 79, II, da 

Lei 8.666/93, rescindir o contrato de Credenciamento nº 001-23CR-AB-FMS, firmado para prestação 

de Serviços Ambulatoriais (consulta/procedimento) desenvolvida nas unidades de saúde próprias do 

município, decorrente do  Processo  administrativo de credenciamento nº 001-23CR-FMS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer 

das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no 

processo de credenciamento nº 001-23-CR-FMS. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de           igual teor e forma, nas 

presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 04 de setembro de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________________________ 

ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA  

CNPJ: 31.289.769/0001-03 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________ 

CPF Nº.: _________________________________ 

 

2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 

 

 

 
 

Página 2 de 2 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 

Guanambi – BA CEP: 46.430-000    

CNPJ: 11.926.843/0001-30 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer 

das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou no 

processo de credenciamento nº 001-23-CR-FMS. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de           igual teor e forma, nas 

presenças de duas testemunhas. 

 

 

Guanambi-BA, 04 de setembro de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________________________ 

ORAL CLIN SERVIÇOS MEDICOS E ODONTOLOGIGICOS LTDA  

CNPJ: 31.289.769/0001-03 

CONTRATADO 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ______________________________________ 

CPF Nº.: _________________________________ 

 

2 - ______________________________________ 

CPF Nº.:  _________________________________ 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 04/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B482-3E01-0AEC-A8A8-DFA2 ou utilize o código QR.

101
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3214 RESOLUÇÕES



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 04/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B482-3E01-0AEC-A8A8-DFA2 ou utilize o código QR.

102
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3214 RESOLUÇÕES



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 04/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B482-3E01-0AEC-A8A8-DFA2 ou utilize o código QR.

103
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 04 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3214 EDITAIS

 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

LEI FEDERAL 8.842/94 - LEI MUNICIPAL 010/01 

 

 

Rua Joaquim Chaves, 404 – B. SANTO ANTÔNIO 

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

                                       Tel.: 77 99846-8612 e-mail: cmipdgbi@yahoo.com 

 
 
 

 EDITAL Nº 01/2024 

 
Estabelece regras para realização da Assembleia 

de Eleição dos Conselheiros Titulares e Suplentes 

dos representantes da Sociedade Civil organizada 

que integrarão o CMIPD - Conselho Municipal 

do Idoso e da Pessoa com Deficiência. 

 

Art. 1º A realização da Assembleia de Eleição para escolha dos integrantes da Sociedade Civil 

organizada que integrarão o CMIPD - Conselho Municipal do Idoso e da Pessoa com 

Deficiência obedecerá às seguintes regras contidas no presente edital: 

Art. 2º Serão escolhidos em Assembleia de Eleição própria 04 (quatro) representantes da 

Sociedade Civil organizada, para integrar a parte composta da Sociedade Civil no Conselho 

Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficiência. 

Art. 3º Os interessados em concorrer aos cargos mencionados no artigo anterior deverão 

requerer sua inscrição junto ao CMIPD no período de 09  a 23 de setembro de 2024. 

I - Cada entidade interessada deverá, junto com o pedido de inscrição, indicar o nome de duas 

pessoas de seu quadro para concorrer ao cargo de Conselheiro; 

II - Somente poderão requerer inscrição de candidatos as entidades legalmente constituídas e 

em regular funcionamento neste Município, há pelo menos 02 (dois) anos, que deverão 

comprovar tal situação no ato da inscrição, sob pena de indeferimento desta. 

Art. 4º Findo o prazo de mencionado no caput do artigo anterior, o CMIPD reunir-se-á para 

deliberar sobre os pedidos de inscrição, fazendo publicar edital dos que forem deferidos e 

indeferidos: 

Parágrafo único - Junto ao nome de cada candidato que tiver sua inscrição deferida constará o 

número que poderá ser divulgado para efeito de votação quando da realização da Assembleia 

de Eleição. 

Art. 5º A Assembleia de Eleição para escolha dos candidatos a que se refere a presente 

resolução será no dia 10 de outubro de 2024, às 09:00h no Salão do Centro de Convivência do 

Idoso Otelino Ferreira Costa. 

Art. 6º Poderão exercer o direito de voto na referida Assembleia de Eleição o representante 

indicado como eleitor/candidato, bem como o seguimento a que pertencem, observado seu 

Estatuto, conforme Resolução CMAS nº 014, de 07 de agosto de 2024. 
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CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

LEI FEDERAL 8.842/94 - LEI MUNICIPAL 010/01 

 

 

Rua Joaquim Chaves, 404 – B. SANTO ANTÔNIO 

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

                                       Tel.: 77 99846-8612 e-mail: cmipdgbi@yahoo.com 

Art. 7º Ao final da Assembleia de Eleição será realizado o escrutínio dos votos, sendo 

considerados eleitos Titulares e Suplentes os 04 (quatro) primeiros candidatos mais votados, 

representando as Entidades Civis organizadas. 

Art. 8º Cada cédula contará quatro espaços reservado à colocação dos números dos 

candidatos, e, ao lado, duas linhas para escrita opcional do nome do candidato, ou da entidade 

à qual pertença. 

Art. 9º Finda a apuração dos votos, o CMIPD fará publicar Edital (ata com resultado) 

contendo os nomes dos candidatos eleitos Titulares e Suplentes, para que possam ser 

nomeados pelo Executivo Municipal, na forma da legislação vigente. 

 

Guanambi-Ba, 04 de setembro de 2024. 

 

 

Sandra Ferreira Pereira Ribeiro 

Presidente do CMIPD 
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